
 
 
 
 
 
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Fundão, 9 de março de 2020.

DE: Setor Legislativo
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo nº 19/2020
Proposição: Indicação n° 9/2020

Autoria:

JANILTON ALMEIDA DE CARLI

Ementa: INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROVIDENCIE A MANUTENÇÃO DA
PONTE DE PIRANEMA E DA PONTE RIO MINEIRO, AMBAS INTERDITADAS DESDE
DEZEMBRO DE 2019.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Arquivado SL

Ação realizada: Ofício Recebido
Descrição: JUNTO NA PRESENTE DATA, O OFÍCIO PMF/SEMOB Nº 49/2020,
ENCAMINHADO PELO PODER EXECUTIVO EM RESPOSTA A INDICAÇÃO
APRESENTADA PELO EXMº. VEREADOR ELEAZAR FERREIRA LOPES, RECIBADO
PELO MESMO EM 02/03/2020.

Próxima Fase: Arquivado
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